
 

INDICAÇÃO Nº: 835/2025 
Linhares, 17 de novembro de 2025 

GAB/VER. CAIO FERRAZ 
 

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-
ES 

 
CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da 
Casa, vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na 
forma regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta 
INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretária Municipal 
de Esporte e Lazer, solicitando o que segue: 

 
 

 QUE SEJA TOMADA AS PROVIDÊNCIAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA 
PRAÇA DE LAZER, NO BAIRRO LAGOA PARK. 

JUSTIFICATIVA: 

 
O objetivo desta indicação é sugerir ao poder Executivo a construção de uma praça 

pública no Bairro Lagoa Park, neste município, como forma de promover o lazer, a 

integração comunitária, a melhoria da qualidade de vida e o bem-estar dos moradores 

do bairro. 

O pedido se dá em virtude de inúmeras solicitações de munícipes residentes na 

localidade, que provocaram a Câmara Municipal, através do vereador autor da presente 

indicação, solicitando ao Poder Público Municipal a construção de referido espaço, que 

esteja apto para atender as demandas da crescente expansão residencial, podendo 

contar com os seguintes espaços:  

 Áreas de convivência com bancos e arborização; 

 Playground infantil; 
 Academia ao ar livre; 
 Iluminação pública adequada; etc. 

 
Vale destacar que o bairro Lagoa Park é uma região que apresenta aumento significativo 

no número de moradores e novos empreendimentos. No entanto, ainda carece de 

espaços públicos que promovam integração social, bem-estar e qualidade de vida. A 

ausência de uma praça ou área de convivência limita as opções de lazer para famílias, 

crianças, idosos e demais moradores da região. 

É importante destacar que a iniciativa vai ao encontro de princípios fundamentais da 

administração pública, como a promoção do bem-estar coletivo e da inclusão social. 
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Diante do exposto, solicito ao Poder Executivo que estude a viabilidade técnica e 

orçamentária para atender esta importante demanda da população do bairro Movelar. 

 
Atenciosamente, 
 
 

 
CAIO FERRAZ 

Vereador 
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